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Ata da décima quinta (15ª) reunião ordinária, do primeiro período legislativo, da 
nona legislatura, realizada no dia 01 de junho do Ano de 2026, às 19h30min 
(dezenove e trinta horas), nas dependências da Câmara Municipal, Castanheiras 
– RO. Sob a presidência do Excelentíssimo senhor ANDRÉ DE OLIVEIRA - PP, 
digníssimo vereador, secretariado pelo vereador, PAULO CESAR PEREIRA – 
UNIÃO, digníssimo vereador, dá se início a 15ª sessão ordinária, instalada a sessão 
o senhor presidente informa, Vereadora Nadielle se faz ausente pois está em um 
velório em Rolim de Moura e convida o Vereador Paulo, segundo Secretario, para 
fazer parte da mesa, e solicitou que fosse realizada a chamada nominal dos senhores 
vereadores para apuração do “quórum” legal. Cortejando-se a chamada com as 
assinaturas dos vereadores presentes, no livro de Registro de presença apurou - se 
que havia “quórum” legal para as deliberações sendo as seguintes presenças: 
ANDRÉ DE OLIVEIRA – PP, GILSON DIAS BARBOSA – PP, JOÃO BATISTA 
MINAS PEREIRA – PSD, MARTINA FERMINO DE FARIAS – PSB, NADIELLE 
CRISTHINE DE CARVALHO PAIZANTE – UNIÃO(AUSENTE COM 
JUSTIFICATIVA), PAULO CESAR PEREIRA – UNIÃO, RAFAEL DA SILVA – 
AVANTE, ROMARIO LEONER DE SOUZA – MDB, RONALDO DOS ANJOS – PP.  
Nesse momento o senhor presidente da boas vinda a todos vereadores presente 
comprimentos a todos funcionários dessa casa, cumprimentar todos os internautas 
que está nos assistindo e o público presente, convido o vereador para fazer a leitura 
da Bíblia, vereador Gilson e convido a todos para ficar de pé para ouvir a palavra da 
Bíblia, neste momento, convido primeiro secretário para fazer a leitura da ordem do 
dia primeira parte: décima quinta reunião ordinária do primeiro período legislativo da 
nona legislatura da câmara municipal de castanheiras/RO a ser realizada as 19:30hrs 
no dia 01 de junho de 2026, ordem do dia primeira parte, item I Apreciação da ata da 
reunião anterior. Item II Apreciação do expediente recebido Projeto de Lei n° 
013/GAB/2026. Assunto: “Dispõe crédito adicional suplementar ao orçamento vigente 
conforme ART. 7°, 41 e 42, da lei 4.320/64 e da outras providências.”  Autoria: 
Executivo Municipal. Projeto de Lei N°014/GAB/2026 Assunto: “Dispõe sobre a 
(LDO) Lei de diretrizes orçamentarias para o exercício de 2027 do município de 
Castanheiras-RO, e da outras providências.” Autoria: Executivo Municipal.  Item III 
palavras vagas aos vereadores inscritos no expediente, pequeno expediente e grande 
expediente. Nesse momento o presidente ANDRÉ solicita do secretário para fazer a 
leitura da ata da reunião anterior e então o vereador JOÃO faz um requerimento verbal 
para que seja suspensa a leitura da ata da reunião anterior, sendo aprovado o 
requerimento por UNANIMIDADE DE VOTOS. Nesse momento o senhor presidente 
solicita do secretário que faça a leitura do expediente recebido, sem expediente 
recebido. Faculto a palavra ao vereador inscrito no expediente, pequeno expediente, 
grande expediente, ninguém inscrito. Em seguida o Presidente faz o intervalo 
regimental de quinze (15) minutos, nesse momento o vereador JOÃO faz 
requerimento verbal para que seja suspenso o INTERVALO REGIMENTAL, sendo 
aprovado o requerimento por UNANIMIDADE DE VOTOS ficando SUSPENSO o 
intervalo regimental. Solicito que o senhor secretario faça a segunda chamada dos 
vereadores: ANDRÉ DE OLIVEIRA – PP, GILSON DIAS BARBOSA – PP, JOÃO 
BATISTA MINAS PEREIRA – PSD, MARTINA FERMINO DE FARIAS – PSB, 
NADIELLE CRISTHINE DE CARVALHO PAIZANTE – UNIÃO(AUSENTE COM 
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JUSTIFICATIVA), PAULO CESAR PEREIRA – UNIÃO, RAFAEL DA SILVA – 
AVANTE, ROMARIO LEONER DE SOUZA – MDB, RONALDO DOS ANJOS – PP. 
Vereador André solicita ao secretário que faça a leitura da segunda ordem do dia. 
Discussão e Votação do regime de Urgência Especial do Projeto de Lei n° 
014/GAB/2026 Assunto: “Dispõe sobre a (LDO) Lei de Diretrizes Orçamentaria para 
o Exercício de 2027 do município de Castanheiras-RO, e dá outras providências.” 
Autoria: Executivo Municipal. Presidente coloca em Discussão e Votação do 
regime de Urgência Especial do Projeto de Lei n° 014/GAB/2026, sem discussão, 
passa para a votação, ficando assim aprovado por unanimidade de votos favoráveis 
de vereadores presentes. Por questão de ordem, Vereador Ronaldo faz um 
requerimento Verbal, que seja suspensa as comissões dos Projetos       e seja 
colocado em Votação, e vendo a necessidade de orçamento, tem o projeto que foi 
apresentado hoje, o Projeto de Lei n° 013/GAB/2026, que um projeto de orçamento 
para a educação também, Presidente aceita o requerimento Verbal e coloca em 
discussão e votação, Vereadora Martina falando do Projeto de Lei 010/GAB/2026, 
concorda parcialmente com a fala do Vereador Ronaldo e do Presidente André, ela 
discorda quando se trata da data, pois deveriam ser mais detalhista nele e olhar o teor 
de tal Projeto, pois em visita a escola, como faz no 1° ano,  e eles tem que ver se 
realmente o modelo apresentado integral está sendo executado de fato, e se o que 
está no projeto estão realmente de acordo, eles serão favoráveis, e se não, poderão 
apresentar alguma modificação, pois o projeto ainda não passou pelas comissões 
então ela não tem um conhecimento, e ela acredita que tem que dar um olhar mais 
cauteloso. Vereador Ronaldo esclarece que eles como fiscalizadores tem que estar 
na frente fiscalizando e ajudando a melhorar, e nenhum Secretario está querendo 
fazer um mal serviço, ele também quer fazer um bom serviço e que o pai ou a mãe do 
aluno o parabenize por seu trabalho, ele entende e acredita no posicionamento da 
Vereadora Martina, mas hoje legaliza, e amanhã fiscaliza e cobre as minorias, ele 
concorda que eles tem que corrigir sim e poderá ter erros por que  nada é perfeito, 
então em seu entendimento, hoje eles dão andamento no projeto e amanhã fiscalizam 
e cobram melhorias, Presidente também esteve na escola com a Diretora e a 
Secretaria e lhe foi passado que precisa de melhorias, pois estão em transição por ser 
algo novo, e ele tem o mesmo pensamento do Vereador Ronaldo, pois precisam dar 
legalidade para que aconteça, e assim pode ajustar, mas a casa é soberana e cada 
voto vale, sem ais discussão passa para a votação da dispensa dos pareceres do 
projeto de Lei N°008/GAB/2026, ficando aprovado por unanimidade de votos 
favoráveis, em seguida o Presidente passa para a votação da dispensa dos pareceres 
do projeto de Lei N°010/GAB/2026 ficando aprovado com 06 votos favoráveis, 01 
contra e 01 abstenção, Presidente passa para a votação da dispensa dos pareceres 
do projeto de Lei N°013/GAB/2026 ficando aprovado por unanimidade de votos 
favoráveis. Presidente coloca em Discussão e Votação o projeto de Lei 
N°008/GAB/2026 sem discussão, passa para a Votação, ficando aprovado por 
unanimidade de votos favoráveis, em seguida Presidente coloca em Discussão e 
Votação o projeto de Lei N°010/GAB/2026, Vereadora Martina se justifica, que na 
votação irá se abster do seu voto em menção ao Projeto por não ter o privilégio de 
conhecer o projeto pela dispensa dos pareceres, Vereador João parabeniza a 
Secretaria da educação por seu trabalho e podem contar com seu voto favorável, 
Vereador Romario também justifica antes seu Voto e diz continuar com o seu abster 
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por concordar com o pensamento da Vereadora Martina e não ter conhecimento ainda 
do projeto, sem discussão passa para a votação, ficando aprovado com 07 votos 
favoráveis e 02 abstenções. Em ato continuo Presidente coloca em Discussão e 
Votação o projeto de Lei N°013/GAB/2026 sem discussão passa para a votação, 
ficando aprovado por unanimidade de votos favoráveis de vereadores presentes. 
Faculto a palavra Vereador escrito explicação pessoal. Não havendo ninguém escrito 
em explicação pessoal. O Presidente declara Em Nome de Deus encerrada essa 
sessão. 
      
 

        Plenário Deliberativo: 
“Rosalvo Alves da Silva”. 

Palácio Pedro Ferreira Gonçalves. 
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- 2º. Secretario:                      - Membro: 
 
 
 
 

- Demais Vereadores: 
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